
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Universidade do Estado do Rio de Janeiro

PORTARIA FCEE SEI N.º 51 DE 24 DE JUNHO DE 2024

  

CRIA GRUPO DE TRABALHO DA FCEE
PARA ACOMPANHAMENTO DO PROJETO
E EXECUÇÃO DAS OBRAS DO NOVO
CAMPUS UERJ ZONA OESTE

O DIRETOR DA FACULDADE DE CIÊNCIAS EXATAS E ENGENHARIAS DA
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela PORTARIA Uerj SEI Nº 518 de 27.02.2024, e

 
CONSIDERANDO:
- o deliberado na 24ª Reunião Extraordinária do Conselho Departamental da FCEE,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - CRIAR o Grupo de Trabalho da Faculdade de Ciências Exatas e Engenharias para

acompanhamento do projeto e da execução das obras do novo campus da Uerj Zona Oeste, com a seguinte
composição:

 
Florêncio Gomes de Ramos Filho, Diretor da FCEE;
Daniele Cruz Bastos, Vice-Diretora da FCEE;
Erika Dias Cabral, Chefe do Departamento de Materiais;
Carlos Augusto Siscú Ayres do Nascimento, Chefe do Departamento de Computação;
Angelo Cerqueira da Cunha Júnior, docente do Departamento de Produção Industrial;
Carlos Vitor de Alencar Carvalho, docente do Departamento Naval e Pesca;
Ana Isabel de Carvalho Santana, docente do Departamento de Metalurgia;
Paula de Castro Brasil, coordenadora do Núcleo de Extensão da FCEE;
Vitor Monteiro de Barros, representante do corpo técnico da FCEE;
Marcos Viner Barreto da Silva, representante discente da FCEE.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
 
Rio de Janeiro, 24 de junho de 2024.
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FLORÊNCIO GOMES DE RAMOS FILHO

Diretor da Faculdade de Ciências Exatas e Engenharias

Documento assinado eletronicamente por Florencio Gomes de Ramos Filho, Diretor(a), em
24/06/2024, às 11:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 77385385 e
o código CRC 6A00C123.

Referência: Processo nº SEI-260007/020510/2022 SEI nº 77385385
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